
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030023771/2019 

Data:              03/04/2023 

 

RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO REGULAMENTAR: 56551 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 76.026,33 

RECORRENTES: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

                                 CENTRO DE ENSINO SININHO DE OURO LTDA 

RECORRIDOS:    CENTRO DE ENSINO SININHO DE OURO LTDA 

                                 FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recursos administrativos de ofício e voluntário contra decisão de primeira 

instância (fls. 319) que julgou parcialmente procedente a impugnação referente ao 

lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 56551 (fls. 02/273), lavrado em 

27/08/2019 (fls. 02), cujo recebimento pelo contribuinte se deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de emissão parcial de NFS-e, relativamente às competências 

de setembro/2014 a dezembro/2018, conforme Livro de Matrículas apresentado pelo 

contribuinte durante o procedimento de fiscalização.  

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento de 

que o auto de infração não atenderia aos requisitos formais essenciais para a sua validade 

já que não consignaria os dispositivos legais aplicáveis e que não pormenorizaria em quais 

operações o contribuinte teria deixado de emitir os documentos fiscais (fls. 278). 

Acrescentou que teria apresentado todas as informações solicitadas, requeridas pela 

autoridade fiscal, durante o procedimento de fiscalização e que a multa regulamentar 

aplicada estaria ferindo o princípio da capacidade contributiva (fls. 279). 

Finalizou observando que a adoção de alíquotas progressivas pelo regime do Simples 

prestigiaria a capacidade contributiva e que a protocolização da impugnação teria como 

consequência a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (fls. 280/284).  
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O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância assinalou que o efeito suspensivo 

da impugnação decorre de previsão legal sendo desnecessária a declaração expressa do 

referido efeito. Além disso, que não há que se falar em nulidade do AI decorrente de suposta 

impropriedade da exclusão do Simples Nacional, uma vez que o art. 1631, § 4º da Lei no 

3.368/18 veda este tipo de alegação como matéria de defesa na impugnação do lançamento 

e que a existência de processo de exclusão não obsta a realização de lançamento de modo a 

se evitar a decadência do direito, conforme corrobora a Súmula no 77 do CARF (fls. 304).   

Esclareceu que “tendo em vista que o contribuinte cometeu irregularidades aptas a ensejar a 

exclusão do Simples Nacional, o Fisco municipal deve proceder ao lançamento de eventuais diferenças 

do ISSQN, bem como aplicar as respectivas penalidades cabíveis, com fulcro na legislação tributária 

municipal” (fls. 306).  

Salientou que “que o AI relata, de forma cristalina, o motivo da autuação, destacando, ainda, nos 

campos “Base Legal”, “Infringência” e “Sanção”, os dispositivos legais que fundamentaram o 

lançamento. Além disso, seguiu anexo ao AI um demonstrativo especificando todos os alunos para os 

quais não houve emissão de documento fiscal (fls. 4/33), o montante total resultante e o equivalente a 

2% (dois por cento) desse valor, referente à presente multa regulamentar (fls. 33)” (fls. 306/307).  

Destacou que todos os elementos exigidos pela legislação se encontram presentes no auto 

de infração impugnado, que o contribuinte “não logrou demonstrar que o lançamento fiscal 

violou qualquer norma fixada na legislação ou que o mesmo impediria o direito à ampla defesa. Em 

verdade, verifica-se que o Impugnante sabe perfeitamente em qual dispositivo legal sua conduta fora 

enquadrada, assim como o demonstrativo de fls. 4/33 especifica todos os alunos para os quais não 

houve emissão de nota fiscal” (fls. 307/308). 

 
1 Art. 163. O contribuinte poderá impugnar a exclusão de ofício do Simples Nacional no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da ciência da notificação da exclusão. 
(...) 
§4º Quando houver lançamento de tributos decorrentes da exclusão do Simples Nacional, não 
poderá ser alegada a impropriedade da exclusão como matéria de defesa nos autos de impugnação 
do lançamento . 
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Trouxe a colação os dispositivos relacionados à obrigatoriedade de emissão de documentos 

fiscais e à penalidade pelo descumprimento da obrigação acessória, destacando a correção 

da autuação e afastando a ocorrência de bis in idem, já que as multas aplicadas nos outros 

autos de infração se referem ao descumprimento de obrigação principal enquanto a 

discutida nestes autos se relaciona à inobservância de obrigação acessória (fls. 309/314).  

Finalizou opinando pela redução da penalidade aplicada, em decorrência do art. 106, inciso 

II do CTN, reduzindo-se o percentual da multa para 0,5% (meio porcento), face a alteração 

do art. 121 do CTM pela Lei no 3.461/19, vigente a partir de 30/03/2020, por entender que 

a aplicação do valor de valor de Referência M0 por documento fiscal não emitido resultaria 

num montante superior ao apurado com a aplicação do percentual acima (fls. 314/317).  

A impugnação foi julgada parcialmente procedente (fls. 319), em 13/04/2020, conforme 

decisão do Coordenador de Tributação, com a manutenção do lançamento no valor de R$ 

19.006,58 (dezenove mil e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

O sujeito passivo foi cientificado da decisão no dia 13/10/2020 (fls. 322), sendo que o recurso 

administrativo foi protocolado em 11/11/2020 (fls. 325).  

Em sede de recurso (fls. 317/336), o contribuinte apenas reiterou as alegações da 

impugnação.  

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal para 

protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 13/10/2020 (terça-feira) (fls. 322), como o 

prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 12/11/2020 (quinta-feira), 

tendo sido a petição protocolada no dia 11/11/2020 (fls. 325), esta foi tempestiva. 

Com relação ao recurso voluntário, pela simples leitura dos dispositivos legais, verifica-se 

que é obrigatória a emissão do documento fiscal correspondente às operações, nos termos 
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dos art. 113, § 2º2 do CTN; art. 933 e art. 1024 do CTM; art. 475 do Decreto no 4.652/85; art. 

1º6, § 1º do Decreto no 10.767/10 e art. 1º7, § 1º do Decreto no 12.938/18. 

Desse modo, o parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância foi preciso ao 

destacar a presença de todos os elementos exigidos pela legislação no auto de infração 

impugnado, a compulsoriedade do cumprimento da referida obrigação acessória e a 

 
2  Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
(...)  
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas 
ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 
(...) 
3 Art. 93. Ficam obrigadas ao cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação 
tributária todas as pessoas, físicas ou jurídicas, contribuintes do Imposto ou responsáveis, inclusive 
as imunes ao Imposto ou dele isentas. 
4 Art. 102. Os livros, notas fiscais, mapas de escrituração, e demais documentos fiscais a serem 
utilizados pelo prestador de serviços para controle do Imposto são os instituídos e previstos em 
regulamento. 
5 Art. 47 - Os prestadores de serviços - ainda que isentos ou imunes, inclusive consórcios, 
cooperativas e condomínios - que prestem serviços a terceiros, deverão possuir e emitir 
obrigatoriamente Notas Fiscais de Serviços e outras, conforme modelos aprovados e relacionados a 
seguir e publicados ao final desse Decreto: (redação dada pelo art. 6º do Decreto n° 8.464, de 
29/03/2001 – Pub. DO de 30/03/2001).  
I - Nota Fiscal de Serviços (mod. 1); 
(...) 
6 Art. 1º Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, conforme Modelo do Anexo 1, 
denominada de Nota Fiscal eletrônica Inteligente – NFeI, emitida e armazenada eletronicamente em 
sistema próprio da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Niterói, com o objetivo de 
registrar as operações relativas à prestação de serviços. (OBS: A Resolução SMF nº 02/2011 alterou 
a denominação da Nota Fiscal eletrônica Inteligente – NFeI para Nota Fiscal de Serviços eletrônica 
– NFS-e.)  
§ 1º São obrigados à emissão da Nota Fiscal eletrônica Inteligente – NFeI os prestadores de serviços 
inscritos no Cadastro de Contribuintes de Tributos Mobiliários (CCTM) ou com atividade econômica 
no território do Município, inclusive microempresários individuais e sociedades empresárias que se 
constituam como microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, a 
partir de data a ser estabelecida por ato do Secretário Municipal de Fazenda. 
(...) 
7 Art. 1º A Nota Fiscal de Serviços eletrônica (NFS-e), conforme modelo estabelecido no Anexo I 
deste Decreto, é emitida e armazenada eletronicamente em sistema próprio da Secretaria Municipal 
de Fazenda do Município de Niterói, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação 
de serviços.  
§ 1º São obrigados à emissão da Nota Fiscal de Serviços eletrônica – NFS-e os prestadores de serviços 
inscritos no Cadastro de Contribuintes de Tributos Mobiliários (CCTM) ou com atividade econômica 
no território do Município, inclusive microempresários individuais e sociedades empresárias que se 
constituam como microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 
(...) 
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respectiva penalidade pelo seu descumprimento prevista à época do lançamento no art. 

1218, inciso I, alínea b do CTM. 

Por outro lado, verifica-se que não se sustentam as alegações do recorrente no sentido de que 

os parâmetros utilizados para a apuração da base de cálculo não estariam precisamente 

indicados no auto de infração tendo em vista que as planilhas anexadas ao documento (fls. 

06/33) demonstram de  maneira inequívoca qual a base de cálculo utilizada na cobrança, 

com referências aos nomes dos alunos para os quais não houve a emissão das notas fiscais, 

período considerado, bem como os valores mensais individualizados das operações. 

Também não há que se falar em caráter confiscatório da multa aplicada, considerando-se 

que a gravidade da conduta praticada pelo contribuinte justifica o percentual determinado 

pelo CTM. Além disso, a penalidade não pode ser afastada pelo órgão julgador nos termos 

do art. 679 do PAT. 

Já a questão devolvida para análise do Conselho pelo recurso de ofício consiste na 

verificação da correção da aplicação do art. 10610, inciso II, alínea “c” do CTN que resultou 

na redução do valor da multa regulamentar aplicada. 

 
8 Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do Imposto sujeita o 
contribuinte ou o responsável às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 2.628, publicada em 
31/12/08, vigente a partir de 01/01/09)  
I - relativamente aos documentos fiscais:  
(...) 
b) falta de emissão: multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da operação ou, se este não for 
conhecido, o valor corrente da operação, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida na 
alínea anterior; (Redação dada pela Lei nº 2.597, publicada em 02/10/08, vigente até 29/03/20) 
(...) 
9 Art. 67. No âmbito do processo administrativo tributário, será vedado aos órgãos de julgamento 
afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, convenção internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
10 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
(...) 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
(...) 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 
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Com relação a este aspecto, cabe uma correção relacionada ao valor da multa que deve ser 

mantido tendo em vista  a redação atual do art. 121, inciso 1º, alínea a e § 3º do CTM: 

“Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do 

Imposto sujeita o contribuinte ou o responsável às seguintes multas: (Redação dada 

pela Lei nº 2.628, publicada em 31/12/08, vigente a partir de 01/01/09)  

I - relativamente aos documentos fiscais:  

a) relativamente à falta de emissão de documentos fiscais: multa no valor de Referência 

M0 por documento fiscal não emitido, limitada a 0,5% (meio por cento) sobre o valor 

da operação, ou, se este não for conhecido, o valor corrente da operação; (Redação dada 

pela Lei nº 3.461, publicada em 31/12/19, vigente a partir de 30/03/20)  

(...) 

§ 3º As multas previstas neste artigo, quando não proporcionais, terão, como limite 

máximo, o valor correspondente a cinquenta vezes o valor da penalidade da respectiva 

infração”. 

Como se vê, a partir da alteração efetuada pela Lei no 3.461/19, a penalidade pela falta de 

emissão de documentos fiscais passou a ter duas limitações: 50 x o valor da Referência M0 

do Anexo I do CTM ou, ainda, 0,5% (meio por cento) do valor da operação, aplicando-se o 

menor valor dentre as limitações. 

Neste caso, como a aplicação do percentual de 0,5% sobre o valor das operações totaliza um 

valor superior (R$ 19.006,58) ao que seria apurado, considerando-se a quantidade de notas 

fiscais que deixaram de ser emitidas e que a penalidade seria de, no máximo, 50 x o valor 

da Referência M0 (50 x R$ 78,92 (M0 de 2019) = R$ 3.946,00), entende-se que este deve ser o 

novo valor da penalidade aplicada. 

Ressalta-se que, neste caso, não há que se falar em nulidade do lançamento por vício de 

natureza material, mas apenas de sua correção, uma vez que, quando da lavratura do auto 
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de infração, a legislação apenas previa o percentual de 2% e não havia a possibilidade de 

penalização tomando-se por base o valor da Referência M0. 

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu 

PROVIMENTO PARCIAL, reduzindo-se o valor da penalidade para R$ 3.946,00 (três mil, 

novecentos e quarenta e seis centavos) e pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu 

DESPROVIMENTO. 

Niterói, 03 de abril de 2023. 

03/04/2023

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 03/04/2023 22:36

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 03/04/2023 22:36
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ISS. Recurso de Ofício. Recurso 

Voluntário.  Auto Regulamentar.  A 

Multa Regulamentar pela ausência 

de emissão de documento fiscal é 

não-proporcional. Limitação de 50 

vezes o Valor de Referência M0 (art. 

121, §3 do CTM), ou de 0.5% do valor 

da operação (art. 121, I, a), qual seja 

menor. Recurso de Ofício 

conhecimento e desprovido. 

Recurso Voluntário conhecido e 

parcialmente provido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário e de Recurso de Ofício 

apresentado por CENTRO DE ENSINO SININHO DE OURO LTDA contra 

decisão de 1ª instância que julgou parcialmente procedente a 

Impugnação ao Auto Regulamentar #56551. 

 

A autuação baseia-se, de forma resumida, na falta de emissão de 

nota fiscal de serviço das competências de setembro/2014 a 

dezembro/2018. 

 

Durante o procedimento fiscalizatório, constatou-se que o sujeito 

passivo descumpria a obrigação acessória de emissão de notas fiscais, 

visto que emitia apenas parcialmente as notas fiscais no período 
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fiscalizado, conforme Livro de Matrículas apresentado pelo próprio 

contribuinte. 

 

Na Impugnação, o sujeito passivo solicita a anulação do presente 

auto de infração baseando-se nas seguintes alegações: 

 

1) Que o Auto de Infração não atenderia aos requisitos formais 

para sua validade pois não teria consignado os dispositivos 

legais aplicáveis nem teria pormenorizado as operações nas 

quais o sujeito passivo teria deixado emitir as notas fiscais; 

2) Que todas as informações solicitadas pelo fiscal autuante foram 

apresentadas; 

 

A decisão de 1ª instância foi no sentido de conhecer e indeferir a 

Impugnação, mantendo integralmente o Auto de Infração, visto que: 

 

1) O Auto relata de forma cristalina o motivo da autuação (base 

legal, infringência, sanção), além de um demonstrativo 

especificando todos os alunos para os quais não houve emissão 

de nota fiscal, os montantes totais, e o equivalente desse valor, 

em termos percentuais, relativo à multa regulamentar; 

2) A falta de emissão de notas fiscais caracteriza descumprimento 

de obrigação acessória, cabendo ao Fisco não apenas proceder 

com a exclusão do Simples Nacional, mas também aplicar todas 

as penalidades cabíveis e previstas na legislação municipal; 

 

A 1ª instância também indicou, expressamente, todos os 

dispositivos legais relacionados à obrigatoriedade de emissão de 
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documento fiscal e à penalidade pelo descumprimento de obrigação 

acessória, afastando a alegação de bis in idem. 

 

Por fim, a 1ª instância decidiu pela redução da multa fiscal de 2% 

para 0,5%, tendo em vista a alteração no art. 121 do CTM que entrou em 

vigor a partir de 30/03/2020. 

 

Houve Recurso de Ofício considerando que a decisão da 1ª 

instância que foi contrária ao erário. 

 

O sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário contra a decisão 

de 1ª instância, reiterando os argumentos anteriormente apresentados na 

Impugnação. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer (fls.351 e ss), 

opinou pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Voluntário e pelo 

conhecimento e provimento parcial do Recurso de Ofício. 

 

Preliminarmente, a Representação ressalta que foi observado o 

prazo legal para protocolar o recurso administrativo pelo sujeito passivo, 

sendo este tempestivo. 

 

A Representação entende que a redução no valor da multa 

realizada pela 1ª instância foi devida e, portanto, não merece prosperar o 

Recurso de Ofício. 

 

Acerca do Recurso Voluntário, a Representação traz que é 

obrigatória a emissão de documento fiscal, e que o auto de infração 

impugnado apresenta todos os elementos exigidos pela legislação. 
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Também indica que a alegação de que a apuração da base de cálculo 

não estaria precisamente indicada no Auto não deve prosperar visto que 

as planilhas anexas demonstram claramente qual a base de cálculo 

utilizada, incluindo os nomes dos alunos para os quais não houve emissão 

das notas e os respectivos períodos temporais. 

Com relação ao alegado caráter confiscatório, a infração realizada 

pelo sujeito passivo foi penalizada conforme percentual determinado na 

legislação municipal, e tal penalidade não pode ser afastada por órgãos 

administrativos por fundamento de inconstitucionalidade, visto art. 67 da 

Lei do PAT. 

 

Porém, com relação à redução do valor da multa, a Representação 

entende necessária uma nova correção pois, conforme art. 121, inciso I, 

alínea a; e o §3 do CTM, a multa pela não-emissão de documentos fiscais 

passou a ter duas limitações distintas: 50 vezes o Valor de Referência M0, 

ou 0.5% do valor da operação (ou, se o valor da operação não for 

conhecido, do valor corrente da operação). E, existindo dois limites 

distintos, o de menor valor deve ser aplicado. 

Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias 

previstas na legislação do Imposto sujeita o contribuinte ou o 

responsável às seguintes multas: 

I - Relativamente aos documentos fiscais: 

a) relativamente à falta de emissão de documentos fiscais: 

multa no valor de Referência M0 por documento fiscal não emitido, 

limitada a 0,5% (meio por cento) sobre o valor da operação, ou, se este 

não for conhecido, o valor corrente da operação; 

(...) 

§ 3º As multas previstas neste artigo, quando não 

proporcionais, terão, como limite máximo, o valor correspondente a 

cinquenta vezes o valor da penalidade da respectiva infração 
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Tendo em vista que o valor de 50*M0 (50 * 78,92 = R$ 3.946,00, 

conforme valores vigentes em 2019 à época da lavratura do auto) é 

inferior ao valor de 0.5% do valor da operação (R$ 19.006,58), deve ser 

mantido o auto no valor de R$ 3.946,00. 

 

Por fim, a Representação ressalta que não há que se falar em 

nulidade do lançamento por vício material, visto que quando o auto de 

infração foi lavrado, a legislação previa apenas o percentual de 2%, que 

foi devidamente aplicado pela autoridade fiscal. Tanto a limitação de 0.5% 

do valor da operação como a limitação de 50 vezes o Valor M0 foram 

inovações legislativas posteriores, que devem ser aplicadas ao caso 

concreto visto serem mais benéficas para o contribuinte conforme art. 

106, inciso I, alínea c do CTN. 

 

Dessa forma, a Representação entende pelo conhecimento e 

desprovimento do Recurso de Ofício, e pelo conhecimento e provimento 

parcial do Recurso Voluntário, reduzindo o valor da multa para 50 vezes 

o Valor de Referência M0, qual seja, R$ 3.946,00. 

 

 

É o relatório. 

 

 

Para fins de economia processual, sigo integralmente o 

entendimento da Representação Fazendária. 

 

Conforme voto já proferido no PA 030023750/2019, entendo ser 

correta a Exclusão da Recorrente do Regime do Simples Nacional. E o 

PROCNIT
Processo: 030/0023771/2019
Fls: 364



motivo para a exclusão da empresa do Simples foi o descumprimento de 

obrigação acessória, qual seja, a não-emissão de nota fiscal. 

 

Por conta do descumprimento da obrigação de emitir nota fiscal, é 

devida a lavratura do presente Auto de Infração Regulamentar. 

 

O auto de infração traz todos os elementos exigidos pela 

legislação, conforme já abordado pelo parecer de 1ª instância e pela 

representação fazendária. 

 

Acerca da alegação de que haveria obscuridade com relação aos 

parâmetros utilizados para a apuração da base de cálculo, todos os dados 

utilizados nos cálculos da multa regulamentar estão evidenciados nos 

presentes autos nas mais de 300 páginas de planilhas e documentos, não 

restando nenhuma dúvida acerca de sua clareza e precisão. 

 

Por fim, as demais alegações do recorrente (caráter confiscatório 

da multa, violação do princípio da capacidade contributiva, etc.) não 

podem ser afastadas por este Conselho, visto a impossibilidade de afastar 

a aplicação de lei por motivos de alegada inconstitucionalidade, conforme 

previsão expressa do art. 67 do PAT. 

 

Também concordo com a redução da multa fiscal nos termos 

apresentados pela Representação Fazendária, visto o limite imposto pelo 

art. 121, §3 do CTM. 

 

De fato, a multa prevista no art. 121, inciso I, alínea a do CTM, 

referente à falta de emissão de documentos fiscais, é uma multa não-
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proporcional, pois prevê um valor fixo (Valor de Referência M0) por 

infração cometida (documento fiscal não emitido). 

 

Dessa forma, deve ser aplicada ao caso concreto a limitação 

trazida pelo §3 (50 vezes o valor da penalidade da respectiva infração) 

em conjunto com a limitação indicada no próprio art. 121, inciso I, alínea 

a (0.5% do valor da operação ou, sendo desconhecido, do valor corrente 

da operação). 

 

E, evidentemente, existindo dois limites distintos, o de menor valor 

deve ser aplicado, em benefício do contribuinte. 
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Tendo em vista que o valor de 50*M0 (50 * 78,92 = R$ 3.946,00, 

conforme valores vigentes em 2019) é inferior ao valor de 0.5% do valor 

da operação (R$ 19.006,58 conforme cálculos já realizados pela 1ª 

instância), o auto deve ser mantido apenas no valor de R$ 3.946,00. 

 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento e 

desprovimento do Recurso de Ofício e conhecimento e 

provimento parcial do Recurso Voluntário, reduzindo o 

valor da multa para 50 vezes o Valor de Referência M0, de 

forma que o valor histórico do Auto de Infração 

Regulamentar #56551 seja de R$ 3.946,00. 

 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 24/04/2023 15:50

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 24/04/2023 15:50
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  Nº do documento:  00121/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  12/05/2023 20:21:55

  Código de
Autenticação:  4FC4BA39027C025C-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/023.771/2019
"CENTRO DE ENSINO SININHO DE OURO LTDA "

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.414ª SESSÃO                   HORA: - 10:04h                              DATA: 26/04/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Márcio Ferreira Teixeira
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares 
CC, em 26 de abril de 2023  
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Documento assinado em 04/06/2023 21:57:00 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00122/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO 3.119/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/05/2023 15:27:38

  Código de
Autenticação:  1FEE3425F8707483-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.414º SESSÃO ORDINÁRIA                   DATA: 26/04/2023
DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/023.771/2019
"Centro de Ensino Sininho de Ouro Ltda "

 

Recorrente: - Centro de Ensino Sininho de Ouro Ltda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Luiz Alberto Soares

DECISÃO: - Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso de
ofício e pelo conhecimento e provimento "parcial" do recurso voluntário, com redução da multa fiscal,
nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 3.119/2023: - "ISS. Recurso de Ofício. Recurso  Voluntário. Auto Regulamentar.
A  Multa Regulamentar pela ausência  de emissão de documento fiscal é  não-proporcional.
Limitação de 50 vezes o Valor de Referência M0 (art. da operação (art. 121, I, a), qual seja menor.
Recurso de Ofício  conhecimento e desprovido.  Recurso Voluntário conhecido e  parcialmente
provido".

 CC em 26 de abril dle 2023  

 

Documento assinado em 04/06/2023 21:57:01 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00123/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/05/2023 16:11:10

  Código de
Autenticação:  20F0CE60A3A2D719-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTE
PROCESSO 030/023.771/2019 - "CENTRO DE ENSINO SININHO DE OURO LTDA "
RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

       Por unanimidade de votos a decisão deste Colegiado foi pelo conhecimento e desprovimento do
recurso de ofício e pelo conhecimento e provimento "parcial" do voluntário, com a redução da multa
fiscal, nos termos do voto do relator.

       Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 26 de abril de 2023  

 

Documento assinado em 04/06/2023 21:57:02 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00121/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASIL PUBLICAR ACÓRDÃO 3.119/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  11/06/2023 15:10:09

  Código de
Autenticação:  A5645B8604DD588E-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO 3.119/2023:  -  "ISS. Recurso de Ofício. Recurso  Voluntário. Auto Regulamentar.
A  Multa Regulamentar pela ausência  de emissão de documento fiscal é  não-proporcional.
Limitação de 50 vezes o Valor de Referência M0 (art. da operação (art. 121, I, a), qual seja menor.
Recurso de Ofício  conhecimento e desprovido.  Recurso Voluntário conhecido e  parcialmente
provido".

CC em 11 de junho de 2023 

 

Documento assinado em 18/06/2023 11:53:41 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 20/06/2023 11:19

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 20/06/2023 11:19
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  Nº do documento:  00218/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CORRIGENDA DO DESPACHO DE FLS. 372

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  14/08/2023 15:03:45

  Código de
Autenticação:  B9B6CC797AA0D9DD-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

 A ASSIL

 

: - Solicitamos que seja publicado a corrigenda do despacho de fls. 372, conformeCORRIGENDA
abaixo transcrito:

Ementa aprovada:  ISS. Recurso de Ofício. Recurso  Voluntário. Auto Regulamentar. A  Multa
Regulamentar pela ausência  de emissão de documento fiscal é  não-proporcional. Limitação de
50 vezes o Valor de Referência M0 (art. 121, §3 do CTM), ou de 0.5% do valor da operação (art.
121, I, a), qual seja  menor. Recurso de Ofício  conhecimento e desprovido.  Recurso Voluntário
conhecido e parcialmente provido.

CC em 14/08/2023 

 

 

Documento assinado em 14/08/2023 15:06:12 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 18/09/2023 14:01

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 18/09/2023 14:01
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